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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2_ 29/2020
DE 25 DE MARÇO DE 2020.

"Suspende a realização das Sessões Ordinárias da Câmara
Municipal de Ibiúna em decorrência da pandemia da
COVID-19 e dá outras providências.
PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turlstica de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe eac conferidas,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de lbiúna aprovou e eu promulgo a seguinte
Resoluçâo..

ARTIGO 1° - Ficam suspensas as realizações das Sessões
Ordinárias da Câmara Municipal da Estância Turística de jbiúna nas próximas duas
semanas.

Parágrafo Único - A suspensão prevista no caput deste
artigo poderá ser prorrogada por mais duas vezes, pelo mesmo período de tempo,
através de Ato da Presidência.

ARTIGO r - Havendo necessidade, poderão ser
convocadas Sessões Extraordinárias durante o perlodo mencionado no artigo anterior,
sendo que, de forma excepcional. a convocação será levada ao conhecimento dos
Vereadores, pelo Presidente da Câmara, através do encaminhamento de e-mall,
utilizando-sao respectivo endereço de e-mail institucional de cada parlamentar, ou
outro endereço de e-mail indicado para essa finalidade, com antecedência mínima de
24 (vinte e quatro) horas, bem como disponibilizando a infcrmaçâc na página principal
do sjte oficial da Câmara Municipal.

Parágrafo Único - Em caso de prorrogação da suspensão
das eeeeões ordinárias conforme previsão do Parágnilfo único do artigo 1°. a
comunicação aos Vereadores ocorrerá na forma prevista no caput deste artigo.

ARTIGO 3° _ Enquanto subsistir a necessidade de
afastamento social, deverá ser instituído, através de Ato da Presidência nos termos do
Art. 76, 11, "a", n01, sistema remoto de trabalho para os servidores da Câmara
Municipal, na maior medida possível. além de outras medidas que possibilitem o
afastamento social.
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ARTIGO 4Q • ~ despesas decorrentes da presen
Resolução correrão por conta de verbas do orçamento vigente.

ARTIGO 50 _ Esta Resolução entrará 'em vigqr na data de
sua publicação, revogando-se as disposições emqontrário.

SALA DAS SESSOES VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, 25 DE MARÇO DE 2020.

IAS DE MORAES:
PRESIDENTE

ABBg;~~AMARGO
2" SEt~AR7~

•



A A"CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURlSTICA DE IBllJNA
E.todo de 810 Paulo

Rua Maurldo 8aTb.,... Tanrn [lias, 314-J ••dilll Vergel de Una _18150-000
Ibhina-SP. _ Fone/Fn: (IS) 3241-\266 _3248-7228

www.eamaraibiuna.lo·eov.br e-mail: camaraibiuna@cam!![l!ibiuna.~p,lWv bic

lsJUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 29/2020

Justifica-se a presente propositura tendo em vista a
necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção
e à propagação do novo coronavirus particularmente em espaços de confinamento e
aglomeração de pessoas, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão
do vlrus e preservar a saúde de agentes públicos e de particulares, evitando-se
contaminações de grande escala que possam sobrecarregar'os sistemas de saúde.

~ notório que e adoção de hábitos de higiene nac vem se
afigurando suficiente a impedir a disseminação do vlrus, e manter o fluxo regular de
servidores no prédio da Câmara Municipal toma alto o risco.

A suspensão das Sessões Ordinárias, bem como o
estabelecimento de mecanismos que permitam o trabalho em regime remoto, se
justificam pela excepcionalidade da situação critica envolvendo o risco à saúde pública
e aos próprios cidadãos individualmente considerados.

Conforme previsto, havendo necessidade, poderão ser
realizadas Sessões Extraordinárias. mediante convocação' de forma mais f1exibilizada
durante esse perlodo excepcional.

Cumpre ressaltar que permanecerão mantidas todas as
atribuições legais dos Vereadores, que mente-ao o exerclcio do mandato de forma
plena, fiscalizando, sugerindo e propondo medidas ao Poder Executivo e demais
órqãos. com a manutenção do assessoramento dos servidores que exercerão suas
funções de forma remota através de ferramentas como telefone, e-mell, epficativos.
dentre outros.

Dessa forma, o momento emergencial vivenciado reclama
união eespirito colaborativo para o enfrentamento da pandemia, sendo estas as
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razões que mobvama presente medida,contando com o apolo dos nobres pares para
a aprovação desta propositura.

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA.LIMA, EM 25 DE MARÇO DE 2020.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

AB5~U~AMARGO
2" SE~~TA~'iõ
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APROVAD,
c}.JlJ.1V. t.lIJNICIIW. o.-. ~ST ,l.Nc,

lURISTICA DE 11lI~

REQU.ERIMENTO DE URG~NCIA ESPECIALEm.III.6..., oi_":Q.l. ·oeLlt
.o., l' 8ECR(r'~.

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou na, sen /
data o Projelo de Resolução nl!, 29/2020 que "Suspende a realização d 5
Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Ibiúna em decorrência a
pandemia da COVID-19 e dá outras providências."; "'-411

Considerando a necessidade de suspender as Sessões
Ordinárias, bem como estabelecer os mecanismos que permitam o trabalho
em regime remolo, justificado devido a excepcionalidade da situação critica
que envolve risco à saúde pública e aos próprios cidadãos individualmente
considerados, cumprindo-se as regras para fins de prevenção à infecção e à
propagação do vírus em espaços de confinamento e aglomeração de
pessoas, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do
vírus e preservar a saúde de agentes públicos e particulares, evitando-se
contaminações de grande escala que possam -sobrecarregar os sistemas de
saúde;

Considerando a urgência na deliberação da prcposiçêc
conforme justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos das
Artigos 131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, seja o Projeto de
Resolução ns. 29/2020 colocado em Regime de Urgência Especial e incluido
para discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão
Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 25
DE MARÇO DE 2020.

@~~r\:>
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COMISSOES
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PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N!!.29/2020
AUTORIA:- MESA DA CÂMARA
RELATOR:- VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO E
FINANÇAS E ORÇAMENTO.

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação do plenário no
expediente da Sessão Ordinária da presente data o Projeto de Resolução nl!.
2912020 que "Suspende a realização das Sessões Ordinárias da Câmara
Municipal de Ibiúna em decorrência da pandemia da COVID-19 e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação, sob o aspecto legal e
constitucional, emite parecer pela tramitação regimental da proposição pois o
artigo 11!autoriza a suspensão da realização das Sessões Ordinárias da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna nas próximas duas
semanas, havendo a necessidade podendo ser prorrogada por mais duas
vezes, pelo mesmo período de tempo, através de Ato da Presidência. O artigo
2Q• havendo a necessidade, prevê a convocação de Sessões Extraordinárias e
a forma excepcional para a convocação. O artigo 32. prevê que enquanto haver
o afastamento social será instituído o sistema remoto de trabalho dos
servidores da Câmara Municipal.

O Projeto de Resolução justifica-se devido a necessidade de
suspender as Sessões Ordinárias, bem como estabelecer os mecanismos que
permitam o trabalho em regime remoto, visto a excepcionalidade da situação
critica que envolve risco à saúde pública e aos próprios cidadãos
individualmente considerados, cumprindo-se as regras para fins de prevenção
à infecção e à propagação do vlrus em espaços de confinamento e
aglomeração de pessoas, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de
transmissão do virus e preservar a saúde de agentes públicos e particulares,
evitando-se contaminações de grande escala que possam sobrecarregar os
sistemas de saúde.

A Comissão de Finanças e Orçamento sob o aspecto financeiro
e orçamentário, também exara parecer pela tramitação regimental, pois o
artigo 4º. da proposição aponta a origem' dos recursos, que será coberto por

I conta de verbas do orçamento vigente da cãmara Municipal.
";-0 Plenário que é soberanç-érri suas decisões.
E o parecer. 1/
SALA DAS COMI. ES - - MELLO, EM 25

DE MARÇO DE 2020. ~, .i
FERREIRA

RELATOR - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

segue fls. 02
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\ Parecer ao ProJeto de Resolução ns. 29 I 20 - fls.

h~>-@Y'-:koNd I I;::::::,.
ELlSAN~ ;~ER~EIR~DE SOUZASOARES ROD I DELIMA

VICE-PRESIDE!H n E BRO

~Ià-
PRESIDE,...,.",

C1\""\~EI iII; L MACHADO
~E-PR ENTE

COllllSSOEs

RGO
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RESOLUÇÃO Nº. 2412020
DE 25 DE MARÇO DE 2020.

"Suspende a realização das Sessões Ordinárias da Câmara
Municipal de Ibilina em decorrência da pandemia da
COVID-19 e dá outras providêilCias.
PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turlstica de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turlstica de Ibiúna aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

ARTIGO 1" - Ficam suspensas as realizações das Sessões
Ordinárias da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna nas próximas duas
semanas.

Parágrafo Único - A suspensão prevista no caput deste
artigo poderá ser prorrogada por mais duas vezes, pelo me_smo perlodc de 'tempo,
através de Ato da Presidência.

ARTIGO 2" - Havendo necessidade, poderão ser
convocadas Sessões Extraordinárias durante o período mencionado no artigo anterior,
sendo que, de forma excepcional, a convocação será levada ao conhecimento dos
Vereadores, pelo Presidente da Câmara, através do encaminhamento de e-mau,
utilizando-se o respectivo endereço de e-mail institucional de cada parlamentar, ou
outro endereço de e-mau indicado para essa finalidade, com antecedência mlnima de
24 (vinte e quatro) horas, bem como disponibilizando a informação na página principal
do srte oficial da Câmara Municipal.

Parágrafo Único - Em caso de prorrogação da suspensão
das sessões ordinárias conforme previsão do Parágrafo único do artigo 10, a
comunicação a08 Vereadores ocorrera na forma prevista no ceput deste artigo.

ARTIGO 3° - Enquanto subsistir a necessidade de
afastamento social, deverá ser instilUido, através de Ato da Presidência nos termos do
Art. 76, li, "a", n01, sistema remoto de trabalho para os servidores da Câmara
Municipal, na maior medida posslvel, além de outras medidas que possibilitem o
afastamento social.
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ARnGO 40
- As despesas decorrentes da

Reaoluçao correrão por conta de verbas do orçamento vigente.

ARTIGO 5° - Esta Resohição entrará em vigor na data de
sua puhhcaçâc, revogando-se as disposições em contrário. .

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, AOS 25 DE MARÇO DE 2020.

AS DE MORAES
IDENTE

PUb'iQue,sê-

PAULO C DIAS DEMORAES
ESIDENTE

'J""~injslratjva da Câmara e afixado-no local de costume,na_

,
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de ResoluçãO na. 2912020 de autoria da
Mesa da Câmara foi apresentado ao plenário no expediente da
Sessão Ordinária do dia 25 de março de 2020. exlraldas fotocópias
aos Srs. Vereadores(as), e à disposição das comissões para
exararem parecer.
Certifico mais. o Projeto de Resolução ns. 29/2020 recebeu
Requerimento de Urgência Especial no expediente da mesma
Sessão Ordinária do dia 25 de março de 2020, nos termos
regimentais. para inclusão, discussão e votação na Ordem do Dia,
Certifico ainda. colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 25 de março de 2020 o Requerimento de
Urgência Especial ao Projeto de Resolução ng. 2912020foi aprovado
por doze votos favoráveis. dois contrários do Vereador Charles
Guimarães e da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado. e uma ausência do Vereador Paulo César Dias de
Moraes; e devido a aprovação do Requerimento de Urgência
Especial foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento.
Certifico também, colocado em discussão e votação nominal na
Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária do dia 25 de março de
2020 o Projeto de Resolução ne. 29/2020 foi aprovado por onze
votos favoráveis, trê ários dos Vereadores Antonio Reginaldo
Finnino, Charles / imarã e Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado, e uma usênct do Vereador Paulo César Dias de
Moraes. '

_" Certifico final nte, m face da aprovação do Projeto de
Resolução n°, 29/20 laborada e promulgada a Resolução n2.

24/2020, de de m rço 2020.

Ibiúna, zs de ;,~,ço;;ke::l;;\;;;;::~~
'AMA RI A RIEL EIRA

"""'"'0 "v"G"~nvc
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, Prefeitura da Estància Turística de Ibiun

DIARIO OFICIA
Ano XVlII_N' 7521 Iblúno, 27 dal/larço do 2020 ELETRON ICO

Ibiúna distribui mais de 4.000 vacinas
na primeira semana contra a H1N1 Pág.26-VACINAÇAO ""

•
Projeto "Meu Cantinho" com Inscrições abertas Pág.26

emenda HabitacionaL Municipal

•.".
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Ver •••"'" Ruo."" X•••" "" U~l'"••••""". SO,.,,1,

~ESOUjÇÀO No. Z4I2lI20 '
OE 25 OE MARÇO OE~.

"5",pood. Orooll%aç:loda. So•• õo. OrdIO"';.' d. Câm.", M,,"icipal do lbiú_
n. om d."",nJ.n<I. d. ~ •• d. C0V10_19 e d~ou~a. prmoldl\ncl•• ,

PAULO CESAR OIAS.O~ MORAES. P",sld."1O da Clm.ra Municipol do Eo·
$\<1. ru,lslica oe IbOina,u_ """ .lrIb"iç/lo. qU9 lho _ oooIerltl•••
FAço SAB~R q"" • C~m.", Id"""""" da E.taocI. TurlslICOde 10ion. "!"O-
.ou o ou prnrnul<]o" ""!lUI"," R_'uçAo:-

Art"l" _Fio.m .""".n •••• os reartzaÇÕe, o••• s....- Ord••Oriao da Câmara
MuniCip., do E_ela Tu" •• "" de lbiúo" 0"0 pnl>Ôrn•• OU•• ,.mana':

P._~",ro Único _ASIJ'~ l>flWitllono ...,.., -....tigo podor~ .or 11"'"
rogada por mal, duas veZE', pelo ""''"'o p.rlOOo do tempo, _1'é5 de Alo
o. P ••••Odên"."

Ar'- 2' _Il"""ndo oeco •• ldad•. podo,1io •• , oon,"",.<i •• s...o6o. ~"","i_
"ári •• d"",nlO Op.,lodo ",""elon.do "" .rtigo ""I.rio', ",_ qu., <!" ro"""
•• ""poio>r>ol•• ""n~ ,.r;' ""'ad. ao"""'-,menlO"'" ~ •••.paio
PresidoolO da ~ma"" """"és <lo""".m_to do """';1. ullll•• "",," ••• o
re0r»ct'1'O .r.doroçn de e...,.1 i""IilY<:I",,"'d. ""da partamonlar, ou ou"" .n_
"'''''90 d •• -<mIliOOlcaao p,,,, •••• fi •• lidAdé,com ant8C8aêm:i. mlo_ ""
24 1.I"to e qLJ81ro) ho,•• , bem 00(110~loponIb~l•• n"" • InIomooção n. r>io9õn.
pnocijoal "" 5ite.olioi.1 o. C~m"", Municip.L

P.f1'og"'ro Único _ Em <a$O ~. p"""'ll"Ção da .u,pensão da. •••osõos ordi_
niri •• 0001""". prevlo.\o 00 Pará~rafo unioo do artigo ",', oomunlC3Ção """
Vo_o,"", """""'" •• Iotm. pnwista "" """ut d""te .rli~.

Art 3' _ Et>quaroto ,"boi,,.. a "0C8S.idod. "" ala""'m"OIO '''''01. d.1'8fá •• ,
In.titulóo, OI,",," a. Ale d. Preslao)ncla ".,. termOS <loArt 7a. 11."a', """
si""mo ~moto 0&~oboll>op.ra os ,."'~ da cam.,a Municipal. n. maior
_. "....ôvol, além o. 00"'" medido. quo f>O.slb~l••m o .faslll""",to 'o-
~.
p.' •• _N> _pesa. _ommte. d. presont. Re.oluçAo eorrerão po< Conto
O :b •• do orçam""to '"1I"0l0',

M. 5-_~sta RosoIuçáo entrarl! em vlgo<na <lala <loSlJOptJblicaçóoo,"'1'090"-"""'0 •• d"po';;õeo om ContrMo,

GABINETEDO PRE,s,DENTE O'" CAMARAMUNICIPALDA ESTA~IA TU·
RISTlCADE IBIÚNA,.••00 25 DE MARÇO DE 2IJ20.

PAULOC~SAR OlAS DE MORAES
PRESIOENTE

PAULOCESAR DIAS DE MORAES
PFtESIOENTE

Publica"" n. 5e",&te<I. MmIniOlraU•• O. Cám.,a e .~"""" no local da 000_
tu"", na <I.oto...,,....

M.",o. P.." ae Camargo
_reWio Mmini.1ta,",o

•

ATO N,'124! 2020
[la JS d. março d. 2.019.

R."".siIIre oerviclo, para o luoç;!o do Ou,"dor aa carnat:!' Mu:1icipaIda E.tàneia
Turi.tIcO a.lblona,

o P~ESIOENTE DA cAw.R.o. MUNICIPAL0.0. ESTANCIATVRISTICA OE IBI_
ÚNA. no """ da, ,trlbuIçlles que Il:>e'.0 corn._. pelo o<ligo 76: '"eloo 11.
allo.a "'-, n'.t 00 ReQlmento I","mo,. no. to"",," d, Lol N" 2210. de ta d.
mafÇ<ld~'O'9:

RESOLVE0

Ar!. l' • F'oco ,edooi;nado, pelo peôodo d&._ OM •• parljr do 25 do m.rço <lO
2020. ° ,."'_ d. ClIm.", MuniOlpel00 Eotanoia Tm.tlca a. lbiu,," ,s,. R~
=<lo oti"",a Leil., RG!lO, 48,9~.90HI SSPISP .• CPF no. 414.7ó!2."~-35,
para exercer. I"n".o grollfiO<>dad. ""._ """ •••.• !ribu••õo. w"ico> """'-
1a;'1O. ao artigo.' do LoI O,, 2210 do 15 do m."", d. 20'9,

M, 2' _ o ••Melo' nomoa<lo ~bo,á a grat;~GiIÇIlom""saI ""..run"o ""
30% (!rin," "",,,,,nIO) da "'mtJ".rilÇllo ae seu cargo _o "".lOtmos ao .ni·

_!lO5' d. Loln,"2210 o. 13oe março de 2IJ19.

M. 3"· E.toA1" enlra em .ig", "" oal. d. ou, ptJbtI~.
GABINETE DO P"~SIDENTE DA cAMARA MUNICIPALDA ESTANCI'" TU_
RllmCADE IBI(JNA,25 DE MARÇO DE 2{!2IJ.

PAULO C~SAR aIAs .O~ MORAES
PRESIOENTE

PAULOcrSAR DlAS OE MORAES
PFtESIOENTE

POOlit_ n. S.""'larl. Mmlnl,1r>IMo do CAma", e,aIiiolClO"" 10001da eo.w_
mo na data '\11'''',

Marcoo Pinos de. Camargo
S.a1lIIino A<lministoili'lo

ATOM.'12512020
OE 25 DE MARÇO OE 2020,

OI"""", soh<a a oomplom'""t.çõo do pn>eo<ll"""'lO<• "'llra. pa,. ~ns de P"_
~o à Infecção e à pro~o do COV10-'9 00 Ambitoa. CAm.,.·MuNe>-".1da IlJiún. _ SP.

O PRESIDENTE 0.0. cAIoWl .••MUNK:II'AL0.0. ESTANCIA TURISTICA DE
IBIIlNA.no "'" aa, atribui\'Õ&<QuO •••• 10 cornorida9 polo aotlg<l 76, Inciso 11.
,'In •• "'". n'l "" Regómenlo tOI."""

CONSIDERANDO. n&OO•• IO.a. 00 compl.ment ••• " d•• o'I'l$d•••• I" .dola_
da. através do Alo d. 1uI••• Oi,,",o," n," ,.3120.0 po'" In d. p""onçõo à
"'fecção •. à "rop;ogaçao do ,Ino. OO'O;o_,g,

CON,s,DEflANOO o 9raaa,"",.umento CIOnómero d. ~..,. .uspollos e conti.-
modos, toem como a Ino",,,"tI,,,,1n."",si<l.de <te 10010_ ,ociol;

CONSIDEIlANOO.• lõmllaçl!<>d. alOndimemo 80 póblôco 10\ om ~ro.
t>emtomo. 'uspendô a•• SM,ôes Ord_ e de""'lO ~ •• P"'P""
tas .~"' •• do !'tojo'" d. ReOllluçóo n.' 2IÍ/202O;

RESOLve,
Art. t' _Fica In.titui"", na ClIm.ra Municipal dã E,U1nciaTu,I""",, de il>'(on•. "
,silil.",. Romoto da T,.boll>o, de 26 d&maiço, 30 de.1ÍrII do 2IJ2Q,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de são Paulo
Ruo.M.u.h:ia llltlI>oU T••••••• !;lias, -314 181&0-000_Ibiolna _ SP.• FoMlFax: 115f3241 • 1266

~- - Wl!IWIbiun •. sp.le9.br ••••••• 11'falB@jb'ma'o!!lQb!

•

CERTIDÃO,
Certifico que a Ree ne.24/2020, de 25 de março de
2020., foi publica'a no jo ai "Diário Oficial Eletrônico da
Prefeiturada E anelaTui"í tica de tbiúná", edíçãc ns. 752 -
ano XVIII, de . dê març de 2020, página 21 juntada a
publicaçãoa 'Pr eto de R soluçãon'".29/2020 na presente
data.
Ibiúna,13

AMA RI G'ABRIE VI IRA
SECRETÁRIO PROC 80 GISLATlVO
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